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PARECER AO PROJETO DE LEI 385/2025

À Divisão de Acompanhamento de Processo Legislativo

I - RELATÓRIO

Em despacho de fls. foi dado vista a este Vereador que subscreve a respeito do Projeto de
Lei 385/2025, que "Institui, no âmbito do Município de Juiz de Fora, diretrizes e o Programa de
Apoio à Justiça Restaurativa no Enfrentamento à Violência Doméstica e Familiar contra a
Mulher, e dá outras providências." 

No que tange ao cumprimento legal do referido projeto de lei, o mesmo preenche os
requisitos legais conforme disposto no artigo 26 da Lei Orgânica do Município de Juiz de Fora, que
reconhece como atribuições da Câmara Municipal legislar sobre quaisquer matérias de interesse e
competência legal do Município, como também os artigos 159 e 160 do Regimento Interno da Câmara
Municipal que dispõe, entre as modalidades da Câmara Municipal, proposição de Projetos de Lei.

Em Parecer emitido pela Douta Procuradoria desta Casa Legislativa, manifestou pela
legalidade e constitucionalidade desta proposição legislativa.

II - FUNDAMENTO

Ao analisarmos o tema legal que ora se apresenta, o mesmo não invade matéria privativa
do Chefe do Poder Executivo e nem cria despesa orçamentária por ante a possibilidade de ser
adequado às ações de rotina junto aos serviços públicos já realizados pelo Poder Executivo, podendo
também, se necessário, solicitar autorização para abertura de crédito orçamentário para o seu
cumprimento ou ser incluso no próximo exercício financeiro. Outrossim, o presente projeto de lei,
além de estar em consonância com o artigo 30, inciso I da Constituição Federal, reconhece a
legitimidade dos municípios em legislar assuntos de interesse local, caminha alinhado aos princípios
constitucionais do direito à vida, à segurança e ao bem estar humano e social, em vista do interesse
público e do bem coletivo, nos termos dos artigos 5º e 6º da Constituição Federal.

Quanto ao mérito da presente proposição legislativa, a mesma se justifica visando instituir,
no âmbito do Município de Juiz de Fora, diretrizes e o Programa de Apoio à Justiça Restaurativa no
Enfrentamento à Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher. A violência doméstica e familiar é
uma chaga social que exige a atuação coordenada de todos os entes federativos. Em que pese a
punição ser uma prerrogativa do Poder Judiciário, o Município, por meio de suas políticas sociais, de
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assistência, saúde e segurança, é o ente mais próximo da comunidade e tem o dever constitucional
de promover o bem-estar e a proteção da família. O Programa proposto representa um avanço nas
políticas públicas de Juiz de Fora, reconhecendo que a punição penal, por si só, muitas vezes não é
suficiente para impedir a reincidência ou para promover a responsabilização consciente do agressor.
A Justiça Restaurativa oferece um caminho complementar e preventivo, focando na reparação do
dano (material e simbólico) e no diálogo seguro e mediado. Seu objetivo não é substituir o processo
penal ou as Medidas Protetivas de Urgência, mas sim, atuar em casos de menor potencial ofensivo e
na fase pós-processual, sempre priorizando a proteção integral e a segurança da vítima. A
implementação das diretrizes previstas permitirá: A redução da reincidência por meio da
responsabilização consciente. O fortalecimento da rede de proteção (CRAS, CREAS, CIAM, Casa da
Mulher), integrandoa de maneira mais efetiva com o Sistema de Justiça (TJMG, MPMG, DPMG). O
aprimoramento do acolhimento da mulher em situação de violência, garantindo escuta qualificada e
planos de acompanhamento psicossocial.

III - DISPOSITIVO

Isto posto, por preencher todos os requisitos legais no que concerne a regular tramitação
nesta Comissão Legislativa, razão pela qual liberamos a presente matéria legislativa para o seu
devido prosseguimento e tramitação até o Plenário onde manifestaremos nosso voto à presente
proposição legislativa.

Palácio Barbosa Lima, 24 de novembro de 2025.

Juraci Scheffer
Vereador Juraci Scheffer - PT
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